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Na e;laboraç~o de unw ConsU tuição Est.:1c1ual, a po.rt.i cipat;,<:io do 

cidad~o e da sociedade n~o pode se reJtringir ao voto dado a um f>ªE 

l;1mentar. O re3paldo político, a sustentaç~o das leis aprovadas, e 

o respeito ~s leis s6 ser~o garantidos com a participaç~o ativa da 

societlade, formulando propostas e participando das discuss6es. 

O Plen~rio Pr6-Participaç~o Popular na Constituinte/RJ, base3 
- ' ,,. • ::J ao ne:-· t.E' princ1.p1 o, enteno.e que os espaços de atuaç~o da sociedade 

organiza~a na C~nstituinte Estadual devem ser plenos e garantidos por 

rnecanisrnos regi1ttentais claros. A conduç~o do procecso constituin-

te deve privilegiar, as sugest5es e emendas populares e garantir a 

part-icipaçao e acompanhamento das discussões ao longo de todo o pr.9. 

cesso. de forma que 2t elaboraç~o da Constituinte Estadual seja marc~-

] 
...... . 

da pe .. a transparencii 

ciçdade mais aberta, 

dadii~ ~ cidad~os. 

e legitimidade, forjando a construç~o de uma so 

igualitC1:dc1 e fruto dos desejos polÍtj_cos de ci.-

O Ple1~rio entende que o debate do Regirnento Interno para a 

Cou.r:;·U tu:Lnte Estadual é da m(:tior importância, t.alvez um dos momentos 

nv1:·.s <·1ecisivos destes próximos m2ses de discussão, pois estara.o sen 

.·, definidos os par5metros para elaboraçiio da Carta, e, assim, nsseg~ 
Portanto, apresenta suges~ o do . acla õ p;;1.rticipaç: o d: . .: sociedade. 

,;pe con:üdera :Eund,..lmental a ser incorporado ao Regimento Interno de 

mofo a garantir qu~ a Constituiç~o Estadual seja formulada de maneira 

de!Ir . .i•::r&t.ica: 

~-i.) Y,~SI~ DIRET~2_R? •.. ~~E3PECÍFICA Dl\. .ASSEMBLÉIA ESTA.DUAL CONS
1

rITUIN
1

r~ 

.j§ que n~o h5 nenhum impedimento juridico constitucion~l para este 

tipo de ~ecis~o, defendemos que nüo haja acum1laçao de caryos dos 
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membros efeti.vos que integram a. Mcsc1 Diretora da. A. E. C. e dos 

membros que comp6em a Mesa Diretora da Assembl§ia Legislativa. 

Cremos que essa distinç~o propiciarfi a salvaguarda do car~ter 

constituinte da Assembl~ia, bem como a concentraç~o e desenvol­

vimento dos trabalhos a serem realizados. 

b) A Gl\RANTIA DO SUPRAPAR'I1 IDARISMO 

.Deve ser assegurado tanto ao nível da composiç~o da Mesa Direto 

ra da A.E.e., quanto ao nível da formaç~o das Comiss~es Tem~ti­

cas e de Sistematizaç~o, garantindo a presença, o tanto quanto 

possivel, de representantes de todos os partidos com assento na 

Assembl~ia Legislativa. 

e) VOTO NOMIN/\L E A DESC03E.i:":'rO 

. ':I1ratando-s(~ de matéria constitucional é imprescindível que o v9-. 

to do l!C')nstituinte estadual 11 seja sempre nominal. e a descoberto . 

d) l1.MPLA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS 

. De modo a permitir à populacrão do Estado acornpanl1ar os trabalhos 

da Constit'Ünte Estadual, há necessidade de uma. àmpla divulgação 

das discuss6es e votaç6es, garantindo a transpar~ncia e a legiti­

midade do processo Constituinte Estndual. 

rara isto, propomos os seguintes mecanismos: 

- ~rguivo permanente dos trabalhos~ disposiç~o da populaç~o; 

- ulrigatoriedRde ~e os veículos de comunicaç~o eletr6nica (tel0vi­

são e :i:ádio) divulg~rem ~m horário nobre, de manhã e a noite, o 

c.tndn111cmto da.s cliscussÕc;;s e ") resultado das votaç6es, n medida que 

forem sendo rec:üi.zttda.s, as:::d.m como a relação do~J parlament:t:r. .::. , au 

sentes e pres~~tes as sessoes p]en;rias; 
l 

d
.~ 1 ·· r.' C de um 11 :ro_,rn.al 11 ou 11 Boletirl1 11 dt• "Const1tu,:~nt--- e·.1.çdo pe a ü,,.!i~ ~ . - .... LI' .. - -1-

Est,:1dual" de registro dos trctbalhos e da pa:rtici)ação dc1 ~)o .,ieda.-

de civil, corn distribuição gratuita para as entidades do Es 

t~do do Rio de Janeiro e outros interessados; 
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-- :.:,ulJsidj_ar com informações as entidades i nl:cre~~sadas no acompanll~ 

mc.?nto e discussão dos trab,~lhos da A. E. e .. 

. ) ACESSO ÀS GALERIAS 

O Livre acesso às galerias consli tui cxcrc:Ício snud21v l de educa 

çz.ío poli tica da população organL~ada e pr ~)crvoç,·ão do direi to de 

é1COlllf---'ar har o dc!sempenho de ~-;cu rPprcsc•ntuntc.~ n) parl .:1mento. 

l\ di.sc~plL1.::. ri<:1 concessão de.. con·1ilcs ou crr..~denci~is n~o 1,cr "r.:i 

J eva r , pe 1 a b u roer c1. eia r e p r e s ~· i. v c1 ck~ " e ar tc1 s rn c:1 r e n e., !:3 
11 

, a o ab ~· ll! 

d o ave ri g u a c1 o , em e e r t ll s e i. r eu n ~, t ?me i o~~ , n él l\. . N . r ~ • • De; um ln 

d , tínhamos reprcsen tan tes le en l i.det( c~5 (]p~:_;0-j 0ndo ,1co1upa.11l .::t r us 

traba.Lhos do ple1ário sem co1.scguirem crcde11ciois e, de outro, o 

espct5.cu1.o incompreensível de galerias VélZias. 

f) 1 C LIIIMEN'l'O DE CONTL'.,ÜDO PPOP0'-rl10 J?ELj\ SOC:I EDld)E CIVfl, PARJ\ A 

S0'.'!STITU IN'l 8 1•:STi.- DUAL, medirn1 t,:,: ------
apresentadas Mcs~ Dir0tor~ da Assembl[l~ Estceu, 

Consti tuinl:e, na primeira félse c1os trab;J.lllos, por cj d.:i aos ou 

en tid.::ic1cs. Essas sugcs tõe::; c•crão cncaminh adm; pc lo rrcs Ldt n · e 

1u Mesa Diretora da A.E.e., conforme os Lernus, às re~;pectivas 

Ct ;Jll.l ~-; S OC S . 

-
2 - /1. U D I f: t J C l ?\ S PÜDLlCAS: d(•.· li 11l rtiu, no n. t n i mo r; (ci~ 

-----------
co) reuniões para audiência k· ("'11 L j cladl ~; 

c11tos da sociedade. 

3·-EME:UDAS POPULARES: 

, 1 r· e, ~; e 1 t il l L v é.1 s e l e.· . · e ~ -

ct) fica assegure da c1 apresenL:1.çlÍ.o de enwnc.1c1. c10 pro·jPto de Coi st · 

t. ui ç ~ o sub s e ri ta por 3 ( três ) rn i l 1 e í tore ~, , ( 1 n 1 i s t: ci s o r g m i ~ .:1-

d a,.~ por, no mínimo, 3 (três) onti.élm1cs é1S~>nci:iLLvc1:", lcg· 1.mcntP 

co1.,t.i.tuidas, que se rc~·pow;·J)i.lizc11,.r) prl~ idcncidade das nss·na 

turas. 
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r 

r mne:-o de 30. OOC­

um col~gio e]eito~2l nacion2] 

légio 
JY!"I ·,)0.0~· 

eleitores, consideramos Juc:t_c, manter ,3auelzs rne:::,rn2 propo_:-c:r .. ~o, 
t . } . - ., f - ) • h •- 'Jr"-;)"· ~--l_pU anao o quorum rr.inimo cie 3.0(1C .... :::-e2, m1~ s 1 .uc:..c.1e-.---- , __ _, ~ - .1. ... 

28 emenóas !JOp1.~iarf..:s ao f-. d.c--;·r ..... ,js>::.c. e.~'. Co.:-ls:.- .,.u1ntc: Estc:1ch .. -:::..l. 

-Os pontos aCHria. cons1àer,':idoc de2-x !1.i~ .:--.1 :-::-o que a•·:L~nour.o:=: 0. c..rc:.--· 

n1 za.ção dos t~raóa.lt10s àE· fc. n1 .. -. ~u ::-! ... ~.::: •. r- ·il .:n 1:--r:t e.:-. e. r:. ,"'' .. E cc-.::..: 
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tos de p 1r!"U.cipc1ção da soei cd.:'lde ors :rn i. Zc clt'l. 

- "Constituinte Estadu,ü = a população organizadc xige par ioi pação" 

é o nosso lema. Começamos hoje nossc1 luta na Consti tuin tt? EJsta-
dual do Rio de Janeiro. Esperamos o apo.io de todos, refe:i;~qdan-
do as propo tas regimentais que apresentamos. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1988. 


